
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro".
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11 Autoriza o Ppder Executivo a

zer doação ar Estado [dO Rio
,.,

de do Sul e ~a outras: Provi

cias. II

do Rioao

de

-Fica o Poder Executivo autorizado a
:" , i

Grande do Sul a residencia a ser construida junto a E.E.

12 Grau Salgado Filho;

'" -, 'i
-A residencia, objeto desta doaçao, sera ut;ilizada unica e ex-

clusivamente para uso de um policial, dentiro do Projeto I'SeguI 11 -

rança na Escola -Casa do Zelador"; ,,';J;\j-ifT( ~'II-:::O::d::t:S 
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1:STADO DO RIO GRAND'E 00 SUL

[lrefeitura Municipal de Manoel Viana
",,\fanoel Viana rumo ao futuro",
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TUSTIFICATIVA

~

~

Presidente
Vereadores

I'~

o presente Projeto tem por objetivo dar maior segu
~ -,

comunidade escolar e proteçao aos bens e proprios do ~stado

e

o Estado possui um projeto, "Segurança da Escola -Ca, ,.. -
, em que, uma vez o Municipio construindo a residencia ,se 
a manter um policial morando junto a Escola. Evidente que-

também vai cumprir suas funçoes de segurança junto! a toda a
i

A Escola Salgado Filho, embora sendo um prórrio do E~
totalmente administrada e mantida pelo Municipio e esFe projeto

encontro aos interesses de Manoe1 VIana.
I

Trata-se portanto, de doação com e~cargo, p 10 compro
~. 1 - ~~---' -'- pelo Estado do Rio Grartde'.1do.:;Su1.

Certo de que V.SiS. entenderão os ltos obj tivos des, solicitamos a sua aprovação. ::,1; I -
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Prefeito Municipal
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JOBIM, 286 (J~P 97.640-UUO
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TELEFAX ((J55) 252-1534 HAMAL 1;j2



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃOB! 

DELEGACIA DE ',EDUCAÇAO

.Adm.Fin.NQ 

1674-94.
I]., ,Santa 

Mari~,25 d:e /outubro. ffe 1994.
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Senhor 

Prefeito:
I';""""I

-Ao cumprimentá-lo, vimos 'por,intermédib do preseg;nexar 

xerox do P~recer Jurídico da Secretaria de Educ~ção, refe-
~, ,

-a construção de moradia, junto à EE de, 12 Grau "Salg~do Filho li,
.,

' de doação para único e exclusivo uso de um policia,t.

Outrossim, solicitamos a Voss~ Excelênbia encami-
i "à esta Delegacia os sete(O7) documentos apontados no parecer pa-
I ', i.__J ~ ao Proc.O59222.l900/94.6, que retornara a SE.

Sendo o que tinhamos para o momento, subscrevemo-
---

atenciosamente.

Alvaro ; ~ Pfeifer
I

Dir.Adm.Financeiro i
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'Sr. Léo Durlo
Prefeito Municipal
'. Viana-RS.
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